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Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA
.  CEP 48.880-000-CNPJ: 13.807.870/0001-19.

1     INTRODUÇÃO

As concepções de gestão pública e seu controle foram inicialmente introduzidos pela Lei n
4.320/64, que tornou obrigatório às entidades públicas o ajuste de suas atividades à nova
sistemática, trazendo então o sistema de controle em fase vestibular.

Após esta primeira obrigatoriedade - do dever de controlar o patrimônio público - houve com o
passar do tempo mudanças e inovações no planejamento e no controle da gestão
governamental, sendo algumas de ordem constitucional e outras por força da necessidade

natural das coisas.

Introduziram-se, no que tange ao planejamento, instrumentos como o Plano Plurianual (PPA) e

as Diretrizes Orçamentárias (LDO), dando uma nova roupagem ao Orçamento Anual (LOA). Este
último passou a receber um trato de organização tridimensional, ou seja, expandiu-se para

orçamento fiscal, orçamento de seguridade social e orçamento de investimentos nas empresas.

A Constituição, no que concerne a controle, se destaca em primeiro lugar por determinar que
cada Poder organize e mantenha o seu sistema de controle interno, introduzindo o conceito de

controle interno integrado (CF, arts. 31, caput, e 74).

A Constituição do Estado da Bahia coaduna com a Federal quando em seu art. 90 trata do

controle interno integrado entre os poderes.

A Lei Complementar n 101/2000 (LRF), introduziu novidades no que tange ao controle interno
governamental, tratando especificamente da gestão fiscal, e de controle especialmente no seu
Capítulo IX (Da transparência, controle e fiscalização), integrado pelos arts. 48 a 59).

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM BA) deu uma maior ênfase ao
controle interno, publicando a Resolução TCM BA n 1.120, em 21 de Dezembro de 2005, que
dispõe sobre a criação, a implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos
Poderes Executivo e Legislativo municipais.

A partir daí puderam os Municípios da Bahia seguir uma só ordem sistemática para a criação
implantação e manutenção de seus controles internos, facilitando assim o direcionamento do

trabalho para a obtenção do resultado desejado.

Então, tendo a citada resolução do TCM BA, em seu conteúdo, toda a legalidade requerida pelas
Constituições Federal e do Estado da Bahia, pela Lei Complementar n 101/2000, Lei n
4.320/64, e pela Lei Municipal 1.217/2005, expressaremos abaixo o resultado da auditoria interna
realizada pela Unidade de Controle Interno do Poder Executivo de Santaluz BA, no mês de
Novembro de 2021, sempre com base no que preceitua a resolução do Tribunal.
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2METODOLOGIA
Os trabalhos são realizados em consonância com as normas e procedimentos técnicos de
Controle Interno Municipal, advindos das normas que regem a matéria, observando ainda a

legislação aplicável às entidades da Administração Pública, compreendendo, em conseqüência, o
exame de toda a documentação disponível, bem como os controles contábeis extra-contábeis,
abordando ainda eventos subsequentes, quando pertinentes, na amplitude julgada necessária às

circunstâncias.

Vale ressaltar que, em decorrência da nova regulamentação pela Resolução TCM n 1.120/2005,
os exames foram realizados com ênfase nas irregularidades que vão de encontro com as
Constituições Federal é do Estado da Bahia, de Lei de licitações e contratos n 8666/1993, Lei de
Pregão 10520/02, Lei de Responsabilidade Fiscal 4.320/65 - Lei Complementar 101/2000.

O método depende sempre do objeto que se examina, sempre de.acordo com a matéria que se
tem a examinar.Nos casos das matérias parciais, alcançáveis, examina-se tudo, ou seja, a
globalidade do universo de exame. Mas, quando a matéria é demasiadamente ampla, sem
possibilidades de alcançar-se o objetivo pela totalidade, utilizamos a amostragem (mas como

exceção).

Dessa forma, no nosso trabalho é preciso, então:

Identificar bem o objetivo;

Planejar competentemente o trabalho;

Executar o trabalho baseado na legislação que rege o controle interno governamental;

Ter muita cautela na conclusão e só emite-las depois de que se esteja absolutamente seguro

sobre os resultados;

Concluir de forma clara, precisa, inequívoca.

3DA INSTALAÇÃO
No intuito de iniciar uma adequação às atividades do Controle Interno (Cl), definidas pela
Resolução TCM BA n 1.120/2005, proferimos reexame prévio das atividades emanadas da
Administração, com o fito de não só inserir nos trabalhos dos órgãos as obrigações de controle
expedidas pela citada resolução, como, também, fazer uma avaliação daquilo que se vinha

desenvolvendo anteriormente.

Diante disso mostramos a seguir os resultados do primeiro levante feito com base na já citada

resolução.

4 - INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA
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A Constituição de 1988 institucionaliza a integração entre os processos de planejamento e
orçamento, ao tornar compulsória a elaboração dos três instrumentos básicos:

>O Plano Plurianual - PPA, destinado às ações de médio prazo, coincidindo com a duração

de um mandato do Chefe do Executivo;
>O Orçamento Anual, para discriminar os gastos de um exercício financeiro;
>A Lei de diretrizes Orçamentária - LDO, para servir de elo entre o PPA e a LOA.

5^ PLANO PLURIANUAL - PPA;

É q instrumento essencial para o cumprimento das disposições constitucionais e da Lei de

"respohsabiíidaâé Fiscal, tem a função de estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da

administração para as despesas de capital e outras delas decorrentes, abrangendo um período

de quatro anos...•

O PPA que estabelece as diretrizes para o quadriênio 2018-2021 foi instituído pela Lei Municipal
n 1486-2017, sancionada em 26/12/2017 e publicada em 10/01/2018 no diário oficial Prefeitura

Municipal de Santaluz - Bahia

5.1-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO.

As diretrizes o[çamqntárias para o exercício de 2021 foram planejadas através da Lei Municipal
liei NV'í'541-202Ó; que definiu as prioridades e metas da Administração Pública Municipal,
publicada no Site http://www.diariooficialdomunicipio.com.brno dia 01/07/2020.

5.2 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

Está compativel.com o PPA e a LDO, foi decretada pela Gamara Municipal Lei.n. 1551-2020
publicada no http://http://www.diáriooficialdomunicipio.com.br. em 17-12-2020.

A Receita Orçamentária foi éátimada em R$88.753.850,00(oitenta e oito milhões e setecentos ,.e
cinqüenta.e três mil e oitocentos e cinqüenta milreais). A receita corrente apresenta o valor de.R$
96.864.750,00 (noventa e seis milhões e oitocentos e sessenta e quatro mil e setecentos e

cinqüenta reais). Enquanto a receita de capital R$ 60.000,00(sessenta mil reais).

Foi desdobrado' para ò Orçamento Fiscal R$ 58.786.573,39 (cinqüenta e oito milhões e
setecentos e oitenta e seis.mil e quinhentos e setenta e três mil e trinta e nove centavos) e para q
Orçamento da Seguridade Social o correspondente a R$ 29.967.276,61 (vinte e nove milhões e
novecentos e sessenta e sete. mil e duzentos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos).

5.3- EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de.Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690-Centro Administrativo-Santaiuz/BA .  v.
:CEP 48.880-000 -CNPJ: 13.807.870/0001-19.••••••--•••'••   "••-••••
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CEP 48.880-000 - CNPJ: 13.807.870/0001-19.

RECEITAEXTRAR$954.237,18
ORÇAMENTARIA

5.5- DA RECEITA TRIBUTÁRIA - AÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA

Constatei que as receitas tributárias prevista no orçamento anual foi de R$ 4.936.561,00,sendo
arrecadadas diretamente pelo Município, no mês de Novembor de 2021 com taxas e Impostos
referentes a IPTÜ, ISS, ITBI , IR, DIVERSOS, TFF/TLL, FEIRA LIVRE, OBRAS, e Outros, foi no
montante de R$ 1.742.134,07, sendo que do valor acumulado de Janeiro a Novembro de 2021 é

de R$10.220,236,58

ARRECADADOR$10.686.192,63

RECEITAS CORRENTESR$ 10.686.192,63

RECEITAS DE CAPITALR$00,00

5.4- RECEITA ORÇAMENTARIA

Receita Pública é a soma de ingressos, impostos, taxas, contribuições e outras fontes de
recursos, arrecadados para atender às despesas públicas. Nos quadros abaixo demonstra, o
comportamento da arrecadação em relação ao previsto para o exercício e o comportamento da

utilização das dotações orçamentárias segregadas por unidades administrativas de acordo com a

Lej Orçamentária N 1551-2020.

Apresentamos no demonstrativo abaixo a receita arrecadada do mês de Novembro de 2021.

PREVISÃOR$88.753.850,00

RECEITAS CORRENTESR$96.864.750,00

RECEITAS DE CAPITALR$ 60.000,00
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89.750,67

150.700,00

474.289,70
881.100,00

ANULAÇÃO

89.750,67

150.700,00

474.289,70

•     . 881,100,00
ABERTURA (R$) .

009-2021
004-2021

0.03-2021
001-2021

DECRETO

Alteração de QDD de Março

Fevereiro  - Abertura de

Crédito Suplementar

Fevereiro. -  Alteração de

QDD

Janeiro Alteração de QDD
PERÍODO

Tabela: Remahejamento do Orçamento.Fiscal e da Seguridade Social - Poder Executivo

E AÇÃO DA CONTROLADQRIA7 - CRÉDITOS ADÍCIONAISACOMPANHAMENTACAQ
INTERNA

.'   •'•    . •'   •

• •   • • ' .     ••-   • •

•  •   - ' • .- • •  ••".••
-

-

-

2.690,93
2.690,93
2.690,93

Diferença

-     R$256.694,69
•R$256.694,69
R$ 256.694,69' -• -
R$ 256.694,69

•;:    R$.256.694Í69 .,-•
R$256.694,69
R$ 256.694,69
R$ 256.694,69.

R$259.3852,62
R$ 259.385,62
R$ 259.385,62

VI Pago

R$ 256;694;69'
R$256.694,69  •
R$256.694,69 v   "
R$ 256.694,69
R$ 256.694,69/. - ^
R$256.694,69
R$ 256.694,69
R$ 256.694,69
R$ 256.694,69
R$ 256.694,69
R$ 256.694,69

VI Devido

SOMA
Dezembro
Novembro  :-

Outubro  ••  •'• '   ;        :

Setembro  • ••" -  ;;-;-:"••- •
Agosto

Junho
Maio
Abril
Março
Fevereiro
Janeiro

• período

6 - ACOMPANHAMENTO DO DUODECIMO DA CÂMARA MUNICIPAL

A Controladoria acompanha o pagamento do duodécimo pago à Câmara Municipal,os prazos e
valores devidos e alertando a administração, caso haja alguma divergência nos pagam^ntos. O
acompanhamento ,é feito mensalmente, e segue consignado na tabela abaixo:^ '

No mês em tela foi arrecadado o valor de R$ 1.742.134,07, acima do previsto no orçamento
mensal de R$ 411.380,08, no acumulado para o ano de 2021 ficou acima do previsto que seria
de R$ 4.936.561,00, gerando um excesso de arrecadação no valor de R$ 5.283.675,58
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Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690-Centro Administrativo - Santaluz/BA

CEP 48.880-000 - CNPJ: 13.807.870/0001-19.

Decretos Financeiros - Secretaria de Finanças - Balancete.

7

i

755.810,00 '

,3,675,36.3,00 ..

•     3.464.279,56   '

:    204.935,30
3.198.041,92

3.685.033,45

3.718.200,00

175.336,26
•    266.610,00

5.196,116,48
- ' 262.513,00

'    3.179.830,75

322.859,40

2.540.123,47

1.650.676,90   ^

299.050,00   "*"

356.268,01
1.896.256,69

8,800,00
344.620,69

.1.194.387,51

..    1.556.607,80

755.810,00   •    •

3.675,363,00

3.464.279,56

" 204.935,30 ^
3.198.041,92

3.685.033,45

3.718.200,00

-175.336,26
266.610,00 

5:196,116,48.   •
•      262.513,00.

3:179.830,75 ••

322.859,40

2.540.123,47

r.r-'  í.650.676,90

299.050,00 .

356.268,01
1.896.256,69

8.800,00
344.620,69

1.194:387,51

1.556.607,80    ••

031-2021
030-2021

•   029-2021'

028-2021
027-2021

026-2021

025-2021

024-2021
023-2021
022-2021   •
021-2021

020-2021

019-2021

018-2021

;•.;.  ;;017r202.l .,..••;

016-2021

015-2021
014-2021
013-2021
012-2021
011-2021

;..   006-2021.

Alteração ;de QDD.

Abre' .Crédito. Suplementar
por ̂ excèsso de.arrecàdãção

Abre,. Crédito •. Suplementar
no mês;de Novembro ••'

Alteração dé^ QDD. Outubro

Abre Crédito  Suplementar
Por  , .......excesso  .   de

Arrecadação em Outubro

Abre Crédito Suplementar
Outubro   .   ,

Abre ..••;.•    ;;.   •    Crédito

Suplementarpor excesso de
arrecadação

AbrevCréditó. Suplementar
Alíeraçãqde QDD-   ";:    A"
Abre.Crédito Suplementar  "

Alteração de QDD Agosto"
de-2021- ."". -. ,"••.•.:.,

Crédito SuplementarMês de
Agosto de 2Q21 -.

Altera     Quadro     de
Detalhamento de Despesa
QDD Julho

Abertura' •;:de^'"Crédito

SuplementarJulho

^A^entüref; '(je ^ Crédito^,
^SUpléméritàrnfèá^déKJurihc^
rd^2021-.-í.- A^ •:-.;•..:...•^.

Alteráção-^de QDD mês de
i)lÍnhê,r^^^c.:. >AA.:-A :

Alteração de QDD - Maio
Crédito SuplementarMaio
Abril Alteração de QDD
Abril - Alteração de QDD

Abril Abertura de Crédito
Suplementar,;'     •,

Março-21      .    Crédito
Suplementar •;• ... - ,>...... .-,
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BAHIA
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-1-^ *• ;•^ ^•:'^' ~• -v- -^"••"""~"~* -" F

8 -DO SISTEMA DE PESSOAL - AÇÃO DA CQNTROLADORIA INTERNA

Em Janeiro de 2Ò21 â controladoria emitiu uma instrução normativa 005-2021 - orientando sobre
as rotinas e procedimentos no acompanhamento do sistema de pessoal a serem observados pelo

setor de Recursos Humanos do.Município de Santaluz. Nessa instrução ficou determinado que a
Secretaria de Administração, através do Setor de Recursos Humanos, ficara na responsabilidade
de executar os registros funcionais e financeiros individualizados, de todos os servidores do
órgão ou entidade (cargos provimento permanentes ou efetivos, ativos e inativos,,..cargos de

._     pròvimepfos temporários, cargo em comissão e empregados contratado (regime CLT)), bem
' Como o Setor de Recursos Humanos, também vai atualizar os dados pessoais dos servidores e

• ;-\ empregados^; como atos ••&• datas de ádmiissões, cargos ocupados ou funções exercidas; lotações,
remunerações e alterações, ocorridas em suas vidas profissionais e  também os dados dos

pensionistas è aposentados, com as respectivas fundamentações legais.

Quanto ao recadastramento ficou na responsabilidade da Secretaria de Administração, através
do Setor de Recursos Humanos, em promover o recadastramento periódico dos servidores

ativos, inativos e pensionistas do Município.

Fica o Setor de Recursos Humanos, enviarem à Procuradoria Geral do Município todos os
contratos de servidores por tempo determinado para analisar e expedir parecer jurídico;

Fica na responsabilidade dá Secretaria de Administração, através do Setor de Recursos
Humanos, ò envio até o 15 diá do mês subsequente de todas ás informações de número total de
servidor público, empregados, nomeados e contratados, bem como a despesa total com ó
pessoal ao Tribunal de Contas dos Municípios - TCM através do SIGA - conforme Resolução

TCM 1307/11 aft.7; inciso II;

A Secretaria de Administração, através do Setor de Recursos Humanos, do Poder Executivo
Municipal encaminhará à CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, todas as
informações a respeito da legalidade, legitimidade dos gastos com folha de pagamento dos
órgãos da administração direta, inclusive relatórios gerenciais de recursos humanos, pára
verificação dos limites relativos à despesa de pessoal estabelecida- por legislação federal;

Ficam na responsabilidade da Secretaria de Administração, através do Setor de Recursos
Humanos, o envio através do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA), os arquivos de

retorno das folhas de pagamento.

9-DOS BENS PATRIMONIAIS-AÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA

A Controladoria Interna orienta través da Instrução Normativa n 006-2021 sobre as rotinas e
procedimentos para realizações de Inventários de Bens, Aquisição de Bens, Registros de Bens,
Incorporação de Bens, Baixa de Bens, inclusive solicitando nomeação através de decreto dos
membros para compor comissão para levantamento dos bens patrimoniais do Município de

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Gètúlio Vargas, 690-Centro Administrativo - Santaíuz/BA

-;•••••  .••'•••CEP 48.880-000 -CNPJ: 13.807.870/0001-19.
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.ti^ -    DOS VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS - AÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA

Em reunião com o Secretario de Administração e Responsável pelo Setor de Transporte dó
Município, foi orientado através de Fluxograma de Controle de Frotas e Combustível sobre a
necessidade de controle e registros de todos os veículos da frota Municipal, como também dos
veículos locados, informações essa que diz respeito sobre marca, cor, ano de fabricação, tipo,
número da nota-fiscal;'modelo," número do motor e do chassi, placa e número de registro no

RENAVAM;  .. . ...

Também foi orientado pelo Controle Interno que os veículos e equipamentos rodoviários a serviço
do' Município têm seus custos de manutenção è utilização controlados pelo responsável^ dos

transportes e Secretário da administração.

O abastecimento com combustíveis é realizado através dè controle do responsávelpelo setor de
transporte, bem como:lavagem dõ veículos, lubrificação, pulverização, troca de óleo, filtros entre
outros serviços, que serão autorizados mediante autorização, da autoridade competente.

O fornecimento de materiais e serviços por veículo e demais informações constantes, assim
como outros gastos com manutenção do veículo são da responsabilidade do setor de transporte
e setor de compras que anexará às notas fiscais relação dos veículos e peças que serão

substituídas:.'""•'"

O controle da quilometragem e abastecimento é realizado pela: secretaria de Administração ô
Responsável pelo Setor de Transporte do Município, através de planilhas, tendo como parâmetro
de economia, principalmente, os gastos com peças e combustível em cada mês,

Híp méé em tela solicitamos relatórios da situação de todos os veículos e maquinas pesadas què
compõem o patrimônio municipal para o responsável pelo setor de transporte do município.

O controle Interno verificou que o Responsável pelo controle dos veículos está cumprido todas ás

exigências determinada no Fluxograma de Controle de Frotas e Combustível apresentado aó

setor de Transporte.

Prefeitura Municipal dé Santaluz,.Avenida Getúlio Vargas, 690 -Centro Administrativo -Santal.uz/BA.... • •.
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Santaluz.

10 - RESULTADO DA AÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA

Foi nomeada através do decreto n 232 de Fevereiro de 2021 comissão de inventário dos bens
móveis e imóveis pertencentes ao patrimônio municipal com a finalidade de realizações de
Inventários de Bens, Aquisição de Bens, Registros de Bens, Incorporação de Bens, Baixa de

Bens, exaustão dos bens.

• Nó.me&^rri,telas.foi ^oljçitado pela controladoria interna que seja iniciado o levantamento ^e todos
os bens patrimoniais péià comissão nomeada acima., ^

Controladoria Interna do Município
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%A BAHIA
PREFÍríTURÂ DE SANTALUZ
Controladoria Interna do Município
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12- DAS LICITAÇÕES E CONTRATOSE SETOR DE COMPRAS -AÇÃO DA

CONTROLADORIA INTERNA
Em 05.de maio de 2021 o controlador interno reuniu com.a Secretária de Educação e sua equipe,

de trabaiho para instruir sobre o fluxograma de compra e prestação de serviços direcionado a

Secretaria de Educação.

No dia 12 de Maio de 2021 foi emitida instrução normativa n 010-2021 orientando sobre as
rotinas e/procedimento para o cumprimento dos prazos a serem atendidos pqjo. setor de
licitações^contratos, compras, controladoria interna e procuradoria jurídica do município;?   '"•

' i ;No dia 26 de Maió/ole 2024:foi alterado? o decreto n 231/2021 para designação de servidor para
exercer a função de pregoeiro e equipe de apoio nas licitações do Município de Santâíüz, com a
seguinte composição: lraílde Cabral Calado - Pregoeira - Ozeias de Araújo Sacramento -
Suplemente de Pregoeiro - Angela Maria dos Reis Pinho - Membro - Lucival Matos da Cunha -

Membro..

Além dessa capacitação a controladoria Interna emitiu Instrução Normativa 002-2021,orientação
sobre as rotinas e procedimentos para realizações das licitações, dispensas e inexigibilidade no

Município.

Também foi expedida instrução normativa n 001-2021 - orientando aos Secretários Municipais,
sobre a responsabilidade de emissão de SD (Solicitação de Despesas) para abertura de
procedimentos de Aquisição, Serviços entre outros, inclusive foi anexada modelo de solicitação é

termo de referência/

Para o Setor de Compras foi emitida Instrução Normativa n 003-2021 que normativa os
procedimentos que ó responsável pelo setor deverá adotar para efetivar as compras e serviços

do Município.

Visto que os servidores componentes da CPL detêm outras atribuições - além daquelas inerentes
a Comissão - e, que, a realização de licitações no âmbito do Poder Executivo não se apresenta

tamanha, as ações da CPL são registradas quando da realização das reuniões de habilitação e
julgamento dós concorrentes ao certame licitatório.

Verificamos que dos processos que chegaram à controladoria interna, foram observadas as

determinações da Lei 8.666/93 e a nova lei de licitações 14133-2021. Em relação às dispensas
de licitações e inexigibilidade também estão sendo observadas todas as fases para abertura
desses procedimentos como também o lançamento do SIGA. Todos os processos são analisados

e emitidos parecer jurídico.

A controladoria Interna do Município orientou através de reunião com os membros da comissão
de licitação a obrigação de publicar na integra todos os editais, resultados e todos os contratos
celebrados pela gestão municipal, conforme estabelecido na Lei Federal 12.527/2011 - Lei de

Acesso a Informação.
Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690-CentroAdministrativo - Santáluz/BA   "_•••.
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Como. anexado.;abaixo' a controladoria está realizando analise de todos, os procedimentos

licitátórios; de 'dispensa de licitações, inexigibilidade, bem como analisando as minutas dos
odi

Inclusive a Controladoria estará emitindo normatização para o cumprimento da Lei de.Acesso a

Informação.  .

No mês em tela foram feitos vário procedimento de dispensa de licitação e Inexigibilidade todos
atendendo as exigências da Lei de Licitações e contratos. Porém foram orientados pela
controladoria que todos os procedimentos de dispensa de licitação sejam juntadosos documentos

exarados no termo de referência.
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^refeitur^ ^

t í^ Tribuno! cie Contos, dos Município^ cio Estado e.ín Bahiaf- '-ríu^i . SIGA - Sistema Integrado d^ G^stcía ê Auditoria                                          Emissão: 33/01/2022 0^:54:42

^1Disp^nsas í Inexigibilidactes                                '   : %

MUnidade: Prefeitura Municipal d^ SANTALUZ
JCompetência: 11/2021

> \* 174-2C^1O1^          Ari 70 incic^? íi Lis fV* 13 C03/1C  (L& 141^0/21) CD G-i^c*       íL^í 14 *3a211 Contrata^Tio ^ "fó/1 S/2O21                 ^S4çí ^^^~,2^
j    '^ ^^ -                      t^Lv         l_^/^ ..  . i  _,^-!  ._,í |Of>íesp: Cootra-^ç^o^ii^ e^pee-a p^ratome-^ n^c^t^-Ce Vit m^t^rnriorf^r vsando rit^rsder aa rec&so^ad^o d^ Sef etário ^e Aos-io^èsi^íc) Soíraf

11Fornecedor: ALDACí OLIVEIRA SAMTOS   '                                       Típt^ Pessoa: Jurídico         CtIPJ i CPFr 0C5 -̂S221000:22
^C^*F tfo R^ uiMuave; Cl^^^í^^.i^^G                    imprensa Ofrcial. DIÁRIO CFICtA-L                       Data Di^pen^a:  lõf; V202*
^~     .^e                                                                                                                                                       r   R f i - o i •              - ^ ->i.-*

^i17'~-20^1D.̂          An 74^ iri^^^^ X t^ir* & CrCJOC^   *     Ciepepsa            ina-reí por s^reço-Gío^al       2./1^^*2021                 • ^OS 4CDf30

í |Oln^eto Loc^çSc <te i^:v* ^^f^ -unc^onsmenfc* do Atn-o>anfado tí^ D^partüinent^. ^^e Rsc^^oc Humanes
iF^ i^ced^n FLc RCv^U3O DOL^'E P-. L^4A                                  Típo Pessoa: Físic^          CWPJ / CRf-: 7335202^087
' 3CPFíío Re^pon^ável: O1<354l3<3eS7S                         impr^nsa Oficial: DIÁ^IO OFICiAL                           Data Oi p^nsai 22/1 *CO21
ICPF do Rat^icado--: 016^4^<^6.S7&__„Dato R^tifica^ão: ^*'**fz^Z\

i j17^-2021 DíS }          >               Art. 24. mc-t^o A Le* n* ^SSíSS ,   Disí>r*&a     i        íi^csif&ta ^^ Preço Oiob^J              •^ 25/11/2021                RS-52 O&C,C^
^O^^eto: Locação de imô^^l para funcionamen^o da se^e doCvr.tro c'b Referencio ^^pec-a^i^ado de A^s.^têi<csa ^oc^i — CREAS. at^ríden^o a Secretaria de Aoaictêuc o C-ociot

j ^d^^se F^umcipto.*FcmeceOw: .Maria ^>ooê Santos d^ Sena                                        Tipo Pessoa: Física           CNP-J í CPF: S345S371S57
íCP"F<fo Respo^sáv^l: 01SS49GSS7S                       Imp^^ns^ Oficial: DIÁRIO OFICIAL                           Data Di^pens^s   24/1-1/2O2!

4 ^CPF ^p ,Raliftcador: O1^S4-5g-j5S7^  . . • .:. ,       .....      . ,..        •     .-- Data Ratrfigação: 24^1.-1/2^21 ..• -

Valor Xotai Esttnratio:^^t-6T.a.25-4.o-s
^arecer Prévio: Sim

Emissão: 03/01/202.2 0S:5

^"%.  *^^4i-*f
l^ -^jí./
T^

Totat :fe Licitações Homolottodas: 4
p-ubiicação: ts/11/2O21valor Estimado: 1EiíÈtalíConvítfc: 0:22-2021PP

Unidade: Ptefeitura Municipal de SANTALUZ
Competência: 1172021

^icitações Homologadas

^   Tribunal da Comas dos Municípios do Estado cia Bahia
rtrtvi  SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Controiadoria Interna do Município
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Prefeitura Municipal deSantaluz, Avenida.Getúlio Vargas, 690-Centro Administrativo - Santaluz/BA:\
CEP 48.880-000.-CNPJ: Í3.807.870/0001-19.    ,

Dispensas / fPágina 3 cie 4

CMPJ.Í CPF: 42353556DGO1G^
Datí* Dispensa: G9/11/2O21

Pala Ratificaça©: 09/11/2^21

Tipo Pessoa: ^urídica
Imprensa Oficial: DIÁRIO OFICIALFcrn^cedor: Francisco Ol^^eira 235

CPF ^© Resj>c^^sãve(: G1S'õ49Sl557
OP-F do Ratifica^or: P1GS496^57E

bí 14133/21! CO Disa-        (Lei 14133O-t>Cob*a^h©^^   09/11Í2021
os i^isanüo tenderas dcMuaniSas- oat 2>ectetarías. da município de Sa^taíi2-B^>,

ime d Execuçãor rd am* maçã©
75 in^isct d Le. n^ iC 30^16

CMPJ/ CPF:-14627359DGO141
Data Dispensa: 10/11/2O21

Data Rattficaçao: 10/11/2-221

-Tip Pessoa: Jurídica
i;  DIÁRIO OFICIALFornecedor! VAIX>]N?"E ARAÚJO RA3^OS

CPF ^o Rès'i>ansàvel:O^34939&553
CPF d© Ratific^ dor: O1GS496C^S7G

Ptoces^to„FunctanoentaçãoTipo170-3X31-DI3'*axí 75 iniSi&di JS Let n*  S3 3D2/1S '  ^Le^ S4133.
Objeto; Contrataç^^ <fe e^ces-i speciaiiz^da pata 1 resLiçâo tie uervi^os. de ^maniensaç5ki e deooiação para rea^ização <íe e-ventos inst^ucicinoi-s pa/a atender a^

nece^^idades da Prefe>lura do niumtípio de &antal̂ tz-BA

Re^ime de Ex

so sotar para atend^r c: n^-cetsid.^do

CNPJ /CPF: 4335774^000195
Data Dispensa: 13/1 1/2021

Paio Ratificação: 13/11/2021
.   .Tipo Pessoa: ; Jurídica

impivsa OftciírJ:   DIÁRIO OFICIALFornece dor: LALB-A MtRELY BARBO2A FRR=IRA
CPF tio Resi^o^&ável: 01SS496S57&
CPF <lo RatiTica^ior: O1654&15^ST6-

Publicação
1S/O9/2O21I73-2^21DÍ5(Are 7S h^so íl t n* 12 3D3/15   fLei 14133/2! t CD Diep*       (Lei 14133/211 Contratai-a© e

Objeto: Contrata^ao de esicesa pcirst prestaç^o de ser^i^os de plotngem, padi anrzacão eic^iar e ap'iea^ao <fe^^lículas de

Unidade: Prefeitura Municipal de SANTALUZ
Competência; 11/2021

Dispensa^ / tnexigibiiidades

Emissão: 03/01/2022 -09:54:42^  "   "Tribuna! d^* Contas cios Municípios cio Estado <la Bahia
SIGA - Sistema integra do. de Gestão e.Auditoria

CMPJ / CPF: 11O6S332GOG132
Data Disperrsa: 2^/11/2021

Data Ratificação: 2Q>f11/2O21
Tipo Peíísoa: Juritücâ

Imprensa Oficial: DIÁRIO OFICIALFornecedor: TiVfC TEC^OLOGíA S IMFORrvSAÇÃO LTDA - P.-IE
CPF do Responsável: G16S4966576
CPF íio Ratífieiatlor: O1654SGSS7i5

Ob>etaí Contrataç^o de ompce^a eesecia izada p^r^̂  pres^ação de ^erviç^s de gereoc amerto e precessamento dos a^es de ínfna^áa de transi© e locação de
eletrônico ^^& registio de^ infração, visando atender ^s deman^a^ da Prefeitura ?1unscipai de S^raaiu^: - BA.

141^3/C1! Con^^taç^o ei tação

CHP^/CPF: 3^272S2SD00.163
Data DispeiTsa: 2^3/11/2021

Data Ratftca^^ o: 2 '̂/' ^-2C21

Ttpo Pe^oa. JurlU ca
'imprensa Oíici.il: Diário OFICIALl: G^375C74512CPFdo

Obteto; Cc t̂traiaç-ãc. iíe' emp^eç^ p^ra
.db"f.̂ ur>icípiO:C>e-SaPaluz: n^ c

Fornecedor: AíiDRE LUIZSÍLvA AL

; Processo

CNP.I f CPF: S4-14 0770549
Data Dispensa:  10/11/202*

D ata Ratific^çã^: jC^j ^•'3^21
Tipo Pessoa: Fssjc

Imprensa Oficial: DIÁRIO OFICIALForn^cedor: ^aria Hikía Arv^rim de Gõt
CPFdo Responsável: O1S54SS6S7S
CPF <io R^tific^do^: G1^3495^5713

ictratf.^s, frctuc o deObjeto: Locação de imóvel para atenderão Departamento de Comunicação ^a Prefeitura de Santafuz-BA, viçan^o tíecer.vcEv er alvidndes ce rc^ar a-ic
gi ^1.ação das c^tnp&rsh^E- incttuctottals e at^vidades relacionadas.

V.1ÍOI j
RI4 OCO,C^Publicação

^ 10M 1/202 JRe^ime cia
in^^reta par FTipo

Dispen^aF ntía menta çao
Asx. 2^ inciso ^ Lei n*Processa

Unidade: Prefeitura Municipal de SAMTALU2
Competência: 11/2021

Dispensas /

Emissão: 03/01/2022 0^í54:42^  . Tribuna! de Conta© dos Municípios do Estado da Bahia
^f. .^IGA -, Sistema. Integrado de Gesta© ^ Auditoria
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riRS3D.1SO.13
.".'• RS242.i-O2.3S

RS34.23S.Si5

Valor da Medição
25/11/2O21

•.  "   30^1 1/2O^1' . .^...-• .
24/11 /2.O2 %

Data da t/fedic^o
002-2021

. ..OO2-2O21.
002-2021

007-2021
OOS-2'O^.I ' .
OO6-2O21

da MediçãoObra

Unidade: Prefeitura Municipal do SANTALUZ

Medição de Obra

03/0-1/2022 10:43:36
Tribunal do Contas dos Municípios do Estado da Bahia
SIGA - Sistema Integrado de Gestão o AuditoriaEmissão:

13-  DAS OBRAS PUBLICAS -ACAO DA CONTROLADORIA INTERNA

Foi expedida ^nstrução Normativa Ó04-2021 normátizanidó ^as rotinas,-ó procedimento ^para;
realização e recebimento de obras e serviços de Engenharia do Município de Santaluz.i

Foi também solicitada-nomeação de comissão para acompanhamento das obras públicas;
rpunicipais;••. ; •    .    ;       :       ^      ;       ., :;.

Valor Total: RS22Quantidade de Registros: 11

CNPJ •' CPF: 22O2ô&S^E>O0riQí;- ".-
Data Dispensa; ot/3 J/202 S .0 •''!

Data Ratificação: Q^n%f^Ò2l  "-•
Foir.ècêdor: X.COM INFORMÁTICA. PROPAGANDA E DESIGN L.TOA                  Tipo Prssoa: Jurídica

^  CPF ü*.R*.sjrv*áwer: 01654^'665^S.'     : '     r ,f   \    /  '.'^n^rensa Oficial: DIÁRIO OFICIAL
' .CPFdo F^^ific'ádór:'Q1654S.e*SS7S  • ••   '•• r  '••'    •      '.'"''•.      •.-    . ,-"  ^.-,   •

Fundamentaç^o
Art 24 incis^ 3í L<=

TipoRegime <le Ex^cuçãoPublicaçãoVslrr
1^6.^3Diop^-n^a""indireta por Preço ^oliefG4/11^2O21f*^^ 'T-^,C^

Objeto. Coritrotação de orup'©oa para rearizaçõa d curso pro^^üõíona i^ante c^ra ai^xtros de futebci para atender a Secretano de Ecpori  Cuíí^ra e Ju^^ntude de ^ant-iíu^ -

CWPJ / CPF: 02367S03S8'*
Data Dispensa: 3Oíí'l''202

Data Ratificação: ^Qfi^^ú2

Tipo Pessoa: Física
a Oficial: OIÁR^O OFICIAL

ocial., em cumprin^nio da Lei n 147V2C17

e de Execuçã^
a cor P^^ço GJota176-2*321D*S- iAn 24 usciw> a Le. n* 8 cS6iO3Di^pe-i

Obj^to Locação de imc^ef ç^rantir mora ^a n famina em s^tuação de w*i

Fornecedor: An^ldina Dias-do Carmo
CPF do R^^pons^vel: 01654966576Eroprei
CPF do Ratificado!: 01654966576        

Unidade: Prefeitura Mun^cipal de SANTALUZ
Competência: 11/2021

Dispensas / Inexigibitídades

Emissão: 03/01/2022 09:5^:42
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
SIGA - Sistema integrado de Gestão e Auditoria
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15-DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO> ;;

Não; houve ocorrência de operações de crédito no mês em exame.. p

16-DOS LIMITES DE INDIVIDAMENTO

Em razão da dívida do município se encontrar dentro dos limites fixados pela Resolução n 40, do
Senado Federal, não houve necessidade de emissão de alerta.

18-   DOS ADIANTAMENTOS

Não houve ocorrência

19 -   DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES.

O.Poder Executivo Municipal não autorizou a realização, subvenções.

20-   DA DÍVIDA ATIVA

Em decorrência da ausência de informação da ex-gestão no período de transição da Divida Ativa a
atual gestão logo após tomar posse, não encontrou tais informações a respeito da divida ativa do

Município.

21 -      DA RECEITA

No mês.em tela foram emitidos documentos de arrecadação, estando todos devidamente

registrados ná contabilidade.

O controle de entrada das receitas é efetuado em primeira mão pela tesouraria e
conseqüentemente pelo setor de contabilidade, atendendo ao quanto predisposto na legislação

que rege a matéria.

O cadastro dos contribuintes está registrado no setor tributário (aqueles que tratam de receitas
provenientes de tributos) e os demais cadastros são mantidos no setor de contabilidade.

22- DA DESPESA PÚBLICA

No mês foram emitidos processos de pagamento, todos constando em sua composição ás fases

Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA

CEP 48.880-000 - CNPJ: 13.807.870/0001-19.

14. DAS PUBLICAÇÕES.

No mês em tela houve publicação de Relatórios da Execução Orçamentária do 5o Bimestre de

2021.

__._^CBAHIA ^

PREI^ífURÂ DE SANTÂIUZ
Controladoria Interna do Município
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A Administração realiza transferências de recursos próprios do Município (impostos,

transferências constitucionais, multas, juros e dívida ativa de impostos), para a conta movimento

de recursos próprios da Secretaria de Saúde, e, através desta a secretaria realiza diversas

despesas em ações e serviços públicos de saúde os quais comporão o percentual de aplicação

do Município-, conforme determina a Emenda Constitucional 29/00.

A Secretaria Municipal de Saúde realiza .pagamentos diretamente pela conta de recursos próprios

e transfere, quando necessário, parte desses recursos para as contas vinculadas, visando

complementar o saldo financeiro das ..mesmas, para pagamento da folha,dos servidores',do

Efograma Saúde dá Família, dos agentes comunitários de saúde, da vigilância epidemiológica.

O Controle Interno do Município está fazendo um acompanhamento mensal, dos valores

transferidos para as contas vinculadas averiguando os gastos realizados e incluindo no cômputo

da base de cálculo de aplicação do percentual em ações de saúde.

Nesse sentido e considerando o valor total de despesas liquidadas, foi aplicado na manutenção e

désénvólvimentódá saúde, decorrente da receita liquida de impostos o percentual de 61,63% -

Prefeitura-Municipal de Sàntaluz/Avenida Getúíiò Vargas, '690- Centro Administrativo -Santaluz/BA- '•'"'••

. ,^    ...• . CEP48.S80r00q^ÇNPJ:.13.807.870/0Ppi-19,   ..,,..,   ,.,..,    ,..ii;.

BAHIA
^DES^

Controladoria Interna do Município

de empenho, de liquidação e do pagamento, conforme preceitua a Lei Federal n. 4.320/64.

Foi observado que a'composição dos processos de pagamentos também atende âo que determina

a Resolução TCM BA n. 1.060/2005.

Nesse sentido, o Relatório Gerencial de Acompanhamento mensal demonstra que o total de

Despesas Realizadas (que são todas as despesas liquidadas até o final do 2Quadrimestre), foi de

R$ 73)9201678,64 representando o percentual de 83,34% em relação à dotação atualizada para o

exercício^ >;^ .., ... , ,v .._ „•• ,.;^^ ... > • v-^.,V.:-,V.'.'

23-APLICAÇÕESDOS RECURSOS ^LIMITES CONSTITUCIONAIS

A Controladoria, no exercício das suas atribuições realizou a sua apuração e verificação dó
cumprimento .dos. limites constitucionais, averiguando as, despesas realizadas com a saúde,
educação 25%, FUNDEB 70% e despesas de pessoal. Em tempo ressaltamos que o controle
interno do município, está observando cuidadosamente a aplicação dos índices, que o município

..vem.aplicando por.d.eterminação.da lei.

24- SAÚDE
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• Prefeitura MuniGipálde Sáritaloz, Avenida Getúlio Vargas,-690-Centro Administrativo:-Santaluz^BA^
• •.. ••:'•  ;- •••• ••'•• .-..;•".      -CEP 48^88O^OOO^.CNPJ: 13.807:870/0001-19.:^ , .-• ..,^•:      ^ ; •.-..:>

Visando ilustrar.
transcreveremos
artigos mais importantes da LRF, pois, nele está estabelecido quais as despesas de pessoal que
devêm entrar, no cálculo dos limites estabelecidos pára d comprometimento dá RCL corín essa
natureza dedêspesa. Vejamos então o artigo, in verbis:

trar.avnossa análise do controle das despesas com pessoal no exercício de 2021,
mos a' Ségúir, 0 artigo 18 dá Lei7101/00, sendq que, o considefainós cortio um dós

O Município de Santaluz realiza as despesas com manutenção e:desenvolvimento do ensino, os
quais irão compor a base de cálculo do percentual aplicado em educação, conforme determina a

Constituição Federal no seu artigo 212. De acordo este artigo, os municípios são obrigados â
aplicar o mínimo de 25%. dos seus recursos próprios em manutenção e desenvolvimento do

ensino..

Nesse sentidoe considerando o valor total de despesas liquidadas, foi aplicado na manutenção e
tíésenyólvimènto-.dd ensino, decorrente da receita liquidada de impostos o percentual de 18,94%

2é'-'FÜNDÉÍ-""t   "••':; •^^••''•••Ví l:^•'•••^•'•^•^Ui^ík

Â•Lei•"1•4^1•^3^de-2é'••dé-•bèzérribró'•cle•'•2•0•20'-instituiu o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, o qual será formado com
percentual gradativo das transferências constitucionais, e será distribuído entre cada Estado e
seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino

fundamental.  '

Q.aít 26, Inciso,III.do caput do art, 5o, da Lei 1.4.1.1.3/2020 estabelece.,que.^ma:proporção não
inferior a setenta por cento; dos recursos do Fundo será destinada.ao :pagamentQ,;.em..ca.da rede

de ensino, da remuneração dos profissionais da.educaçãQ,básiça,em efetivo exercício., ..•,;:. ::•-.•,

Em relação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais de^Educação ^ FUNDEB .no que tange. à-.aplicação, na. remuneração...dos
profissionaisida edue.ação,.os^gasto.s.também, são demonstrados: no anexo. VIII os quais atingiram

o percentual de 72,46%.para.o Fundeb 70%

26.1 - FUNDEB 15% e FUNDEB 50%.

O índice dê apuração dá arrecadação da receita complementar do VAAT - receita ségurídtfo árt.
27 dá Lei 14.115 de 202Ò (Nova Lei do (FUNDEB), á quarsêrve de base para o cálculo ^èsté
íhdíóe):'Sèndò"àsSÍm o Município, átê á préséríte data, encontfà-sê :no' 15% com aplicação 'de
30,90% e no 50% não foi aplicado nada ainda, portanto o Município encontra-se com urn déficit

de aplicação.     . ,...

27- DESPESAS COM PESSOAL NO EXERCÍCIO:; •

17

25- EDUCAÇÃO

Controladoria Interna do Município-
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29 - DA GESTÃO GOVERNAMENTAL

Observamos que a Administração vem executando a sua despesa em cumprimento das metas
previstas no PPA e na LDO, tendo, inclusive demonstrado relevante eficiência e eficácia.

Foi verificado qúe ha compatibilidade entre os projetos e atividades previstas para a Prefeitura no

PPA, na LDO e na LOA.

30 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

- Prefeitura Municipal de Santaluz, Avenida Getúlio Vargas, 690-Centro Administrativo -Saritaluz/BA .  . :

.  .   , CEP 48.880-000 -CNPü: 13.807.870/0001-19.• .. : . .

28 -   Do Portal da Transparência em obediência a Lei 12.527/2011.

No mês em tela a Controladoria Interna solicitou a publicação do decreto n 377/2021 que
regulamenta o direito ao acesso a informação.

Foi também publicado no dia 21 de maio de 2021 a Portaria n 001-2021 que dispõe sobre a
criação de grupo de trabalho para implementação municipal do Programa Time Brasil da
Controladoria Geral da União. Bem como foi assinado o termo de Adesão do Programa para

desenvolver ações de transparência para o avanço na gestão pública municipal.

"Art.18. Para os efeitos desta Lei Complementar,  entende-se como
despesa total com pessoal: o Somatório dos gastos do ente da Federação

^ '.':^^ ^ ^i ;^r ],\_ ;^cònr'ós ativos,, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos,
. , ....  .......     . cargos, fupçõ.es ou empregos,: civis, .militares e,de rnembrpsdp Poder,, cçm

... _,.'.... . .....quaisquer espécies remuneratónas, tais como vencimentos e. vantagens,

...  ,.'..'•','.: ... ^. fixas e variáveis, subsídios, proventos, da aposentadoria,, reformas e

pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições

..-.'•.-•   •;••..recolhidas pelo ente às entidades de previdência.,...,,

•••-•'•'•''-'•       ' 1o. Os valores dos contratos de terceirização de mão^de-qbra que

;c:..v ^i^^^á i^::;sè: fêfererh;.á isubstituição de servidores e empregados públicos serão
......   . , contabilizados: como. "Outras Despesas com Pessoal".

2. A despesa total com pessoal será apurada somando-se a
realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores,

adotando-se o regime de competência..

Neste sentido, observa-se que as despesas de Pessoal e Encargos Sociais, até o final do 2o
Quadrimestre de 2021, ericóntra-se no patamar de R$ 51.028,164,21 .correspondendo a'52,53%
DA Receita Corrente Liquida, estando dentro do limite estabelecido peiaLRF, que é de 54% para
o Poder Executivo.    ••••••  ...

BAHIA
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Prefeitura Municipal de Santalu.z,Avenida Getúlio Vargas, 690 - Centro Administrativo - Santaluz/BA

CEP-48.880-00.0 - CNPJ: 13.807.870/0001-19.

JUNIOR-0165496 J ^NP:01654966576
'   Dados: 2022.01.05

DO/6,; •  •     16:48:28-02'00'

n sinado de forma
*' d gital por ARISMÁRIO

..BARBOSA

ARISMÁRIO
BARBOSA

Arismário Barbosa- Júnior
Prefeito Municipal

Santaluz, 29de Dezembrode.2021,

Je Novembro, de 2021, bem corno das conclusõesfinanceira e patrimonial referente ao mês

nele contidas.

)LARAÇÃO

Eu, Arismário Barbosa . Júnior,  Prefeito [Municipal de Santaluz-BA, declaro  ter  tomado
conhecimento dás-contas e do Relatório de Controle interno sobre a execução orçamentária,

Carlos Antõnh^ída Silva Filho

Controlador/Geral do Município

:embro de 2021.

pela sua luta conjunta com órgão pela lisura e
;a Municipal, quanto ao apoio e confiança nos

' Santalüz, 29 dé De

trabalhos .desenvolvidos pela Controlado ria
transparência da Gestão.

Ressaltamos também o forte empenho da Préfer

Ao finalizar este relatório, espera-se ter atendido minimamente o que dispõe o Art. 17 da
Resolução n. 1.120/05 do TC M/BA, dientes.de que este trabalho requer uma evolução freqüente,
de modo agarahtir maior transparência e controle da Gestão Pública, razão maior da existência

dos Controles Internos e Externos.

Não poderia deixar de destacar a.boa iniciativa do Tribunal de Contas dos Municípios ao editar a
Resolução 1.120/05. A implementação, dos procedimentos nela descritos será de grande valia
para a Administração Pública, fortalecendo as Controladorias Municipais no zelo pela boa e

regular aplicação dos recursos públicos.

^]&^$) A BAHIA
REFffrURAD.E-Si

Coniroiadoha interna do Município
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